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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A presente lei amplia para um ano e seis meses o período de 

compensação de horas extras prestadas para microempresas e empresas de pequeno porte. 

Art. 2º O artigo 59 do Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que 
aprova a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), passa a vigorar acrescido de novo 
parágrafo 3º, renumerando-se os demais em 4º e 5º, nos seguintes termos: 

Art. 59 – ................................................... 

.................................................................. 

§ 3º Na microempresa e na empresa de pequeno porte, o período 
para a compensação de horário extraordinário, a que alude o § 2º, 
será de, no máximo, um ano e seis meses. 

....................................................... (NR). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A redação do § 2º do art. 59 da CLT atualmente determina que todos 
empregadores, sem exceção, deverão promover a compensação da jornada constante do 
banco de horas no prazo máximo de 1 ano. Ocorre que, para o micro e pequeno empresário 
tal regra acaba provocando dificuldade ante a exiguidade de pessoal para ocupar o lugar do 
trabalhador que esteja compensando, assim, muitas acabam trabalhando com atividade que 
acompanha a demanda do mercado, fato que faz com que o fluxo de trabalho seja diferente 
em diversos períodos do ano. 

Sendo assim, vislumbro a necessidade de apresentação da presente proposta 
legislativa no sentido de permitir a concessão de extensão do prazo para que o empregador 
microempresário tenha um leque maior de opções de aplicação de compensação de banco 
de horas, garantindo-lhe tratamento diferenciado em relação aos demais. 

Portando, rogo o apoio dos nobres pares à aprovação integral desta matéria. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de2016. 

Deputado LAERCIO OLIVEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas 

suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre 

empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, 

obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 

20% (vinte por cento) superior à da hora normal. (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal 

de 1988) 

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998) 

§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas 

extras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 60. Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros 

mencionados no capítulo "Da Segurança e Medicina do Trabalho", ou que neles venham a ser 

acrescidas por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quaisquer prorrogações só 

poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de 

higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à 

verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de 

autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento 

para tal fim. (Expressão "Higiene e Segurança do Trabalho" alterada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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